
TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2020/2021

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PR003353/2020
DATA DE REGISTRO NO MTE: 19/11/2020
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR060256/2020
NÚMERO DO PROCESSO: 13068.111238/2020-89
DATA DO PROTOCOLO: 19/11/2020

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 13068.109518/2020-27
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 24/09/2020

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SIND DOS TRAB NAS IND DE PANIF E CONF, DE PROD DE CAC E BALAS, DO ACUCAR, TRIGO,
MILHO,  MANDIOCA,  AVEIA,  MASSAS  ALIMENTICIAS  E  BISCOITOS,  DOCES  E  CONS,  CNPJ  n.
75.768.523/0001-81, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). GILMAR SERVIDONI;

E

SINDICATO DA INDUSTRIA DE PANIFICACAO E CONFEITARIA NO ESTADO DO PARANA, CNPJ n.
76.695.576/0001-82, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). VILSON FELIPE BORGMANN;

celebram  o  presente  TERMO ADITIVO  DE CONVENÇÃO  COLETIVA  DE  TRABALHO,  estipulando  as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de maio de 2020 a 30 de abril de 2021 e a data-base da categoria em 01º de maio.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Trabalhadores
nas Indústrias de Panificação e Confeitaria, de Produtos de Cacau e Balas, do Açúcar, Trigo, Milho,
Mandioca, Aveia, Massas Alimentícias e Biscoitos, Doces e Conservas Alimentícias e Afins,  com
abrangência territorial em Almirante Tamandaré/PR, Araucária/PR, Balsa Nova/PR, Bocaiúva do Sul/PR,
Campina  Grande  do  Sul/PR,  Campo  Largo/PR,  Colombo/PR,  Contenda/PR,  Curitiba/PR,
Mandirituba/PR, Piraquara/PR, Quatro Barras/PR, Rio Branco do Sul/PR e São José dos Pinhais/PR.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

OUTRAS ESTABILIDADES

CLÁUSULA TERCEIRA - ESTABILIDADE PROVISÓRIA

III  -  APOSENTADORIA: Fica garantida,  aos empregados que estejam prestando serviços contínuos  na
mesma empresa há 10 (dez) anos ou mais, a estabilidade no emprego pelo período de  12 (doze) meses
imediatamente anteriores à aquisição ao direito ao benefício de aposentadoria da Previdência Social por
tempo de contribuição, respeitados os critérios estabelecidos pela legislação previdenciária vigente.

a) A presente garantia será automaticamente extinta quando o empregado preencher os requisitos para
aquisição do benefício de aposentadoria.

b) Antes de se iniciarem os 12 (doze) meses anteriores à data em que o empregado terá direito à
aposentadoria por tempo de contribuição, deverá o empregado formalizar junto ao empregador o
comunicado de que se aposentará após completado o referido prazo, caso não formalize, não terá direito à
presente garantia de estabiliadade.



GILMAR SERVIDONI
PRESIDENTE
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VILSON FELIPE BORGMANN
PRESIDENTE

SINDICATO DA INDUSTRIA DE PANIFICACAO E CONFEITARIA NO ESTADO DO PARANA

ANEXOS
ANEXO I - ATA REUNIÃO

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.


